A safra agricola de 1987/88, que tera
recursos globais de Cz$ 385 bilhdes, sera a
primeira plantada, colhida e vendida com
indexacéo total a Obrigagdo do Tesouro Na-
cional (OTN), de acordo com o pacote divul-
gado ontem pelos ministros da Fazenda,
Bresser Pereira, e da Agricultura, Iris Re-
zende. Foi confirmada a extingao total do
subsidio e fixada*taxa de juros minima de
7% e maxima de 9% ao ano, mais correcao
plena pela variacdo da OTN. Essas taxas,
segundo Bresser Pereira, estio acima da
remuneracao da caderneta de poupanga e
demais fontes de captacio do mercado, re-
presentando a seguranca de que néo faltara
dinheiro para o setor.

Além da definicao das regras para o
futuro da agricultura, o pacote do governo
trata também das dividas contraidas antese
durante o Plano Cruzado. Para os créditos
de manutencao formalizados de 2 de dezem-
bro de 1985 até 28 de fevereiro de 1986, e
para qualquer operagao de crédito durante
o Plano Cruzado, isencao total da correc¢éo
monetaria. Para os créditos de investimen-
tos formalizados durante o Plano Cruzado,
quando forem objeto de repactuacao, exis-
tem duas regras: produtores do Nordeste e
Vale do Jequitinhonha terdo isencéo de
correcdo até 31 de dezembro de 1987. Para
os produtores de café, cacau e cana-de-
acuicar, que cultivam nessa regido, o benefi-
cio se encerrou em 30 de junho de 1987. A
partir dessa data, todas as dividas obede-
cem as regras definidas no pacote em vigor.

_ Dessa forma, as dividas de custeio dos
mini, pequenos produtores e cooperativas
terdo taxa de juros de 7% ao ano mais corre-

" lcao pela OTN; os demais produtores, taxa

de juros de 9% mais correcdo pela OTN; os
recursos tomados para investimentos terao
taxas de 7% ao ano mais correcédo plena
para todas as classes de produtores; e o0s
recursos para comercializacado (emprésti-
mo do governo federal-EGF) para produto-
res, cooperativas e beneficiadores sera de
7% ao ano mais correcéo; e para as indus-

_|trias, 12% ao ano mais corregao.

Quem puaga

Ao isentar os produtores da corre¢ao

. {monetaria do dinheiro tomado antes e du-

rante o Plano Cruzado, o governo e os ban-
cos privados terdo um 6nus de Cz$ 26 bi-
lhées. Para o ministro da Fazenda, desse
total, Cz$ 11 bilhoes sdo recursos do gover-
no € CZ$ 15 Milhoes dos bancos privados. O
dinheiro desses bancos que néo retornar
sera compensado da exigibilidade (20, 40 e
60%) dos depdsitos & vista que estdo obriga-
dos a aplicar no setor rural a partir do paco-
te, segundo a classificacao: pequenos, mé-

"|dios e grandes. Segundyg Bresser, os bancos

reagiram negativamente, a principio, mas
depois entenderam a importincia da me-
dida.

O pacote agricola também reclassifica

los produtos para efeito da tomada de crédi-

to rural, segundo seu porte e renda bruta.
Dessa forma, é considerado miniprodutor
aquele que tem uma renda bruta anual de
200 MVR (Maior Valor de Referéncia); pe-
queno, 201 a 600 MVR; médio, 601 a 3.000
MVR; e grande, acima de 3.000 MVR. Os
avicultores e olericultores tém classifica-
cao especial: mini, até 400 MVR; pequeno,
de 401 a 1.200 MVR; médio, 1.201 a 6.000
MVR,, e grande, acima de 6.000 MVR. Os
suinocultores estdo, ainda numa faixa mais
acima: mini, até 500 MVR; pequeno, 501 a

_|1.500 MVR; Médio 1.501 a 7.500 MViB:@ gras.

P

de, acima de 7.500 MVR.

Os produtores que fizerem créditos de
investimento também sao beneficiados no
pacote, que dobra os prazos. Quem pegar

v |dinheiro para investimento fixo (lavouras

de cacau, café, por exemplo) tera até 12

. lanos para pagar; semifixo (maquinas e im-
iplementos agricolas) até 6 anos; e para cal-

cario, quatro anos com um de caréncia.
Dentro das novas regras, os valores basicos
de custeio também estdao indexados a OTN,
com atualizacdo mensal automaética, a par-
tir de 1 de agosto de 1987.

Dentre as medidas, o limite para o fi-
nanciamento das culturas de soja e algodao
e milho obedecem 0s seguintes critérios:
médio produtor de algudao recebera 80% do

_|financiamento oficial ¢ os grandes, 60% do

adiantamento. Estas duas faixas recebiam
até agora 50 e 40% respectivamente. Os pro-
dutores de soja também sao beneficiados: o
médio vai receber 70% do empréstimo e o
grande 50%. O grande produtor de milho

. |contara com adiantamento de 80% de libe-

racao do VBC. Os produtores de arroz e.
feijao, amparados pelo plano de metas, re-
ceberido 100% do financiamento indepen-

- |dente de sua categoria, até 1990.

Definigbes

0O Banco Central divulgou ontem as re-
solucées estabelecendo que os bancos deve-
rao duplicar os recursos que obrigatoria-

. Imente aplicam no crédito rural e fixou as
. [taxas de juros para a préxima safra, na re-

gido Centro-Sul. Foi decidido, também, que

" 150% dos créditos devem destinar-se ao cus-

-~

EN

“|teio agricola financiamento da compra de

animais de pequeno e médio porte e aos
empréstimos para apoiar a comercializacéo
e armazenamento (EGF).

De acordo com a Resolugéo n° 1.349, os
bancos pequenos deverao duplicar de 10
para 20% o percentual dos depésitos a vista
destinados aos financiamentos rurais, mas
de forma gradual. A mesma regra devera
ser obedecida pelos bancos médios (cuja
aplicacédo obrigatéria passa de 20 para 40%)
e grandes (que passam de 30 para 60%).
Pela Resolucao n° 1.350, ficou definida a
taxa de juros a ser paga pelos produtores,

- |lacima da correcao monetaria, medida pela

-

~|OTN. Os micros e pequenos pagardo no cus-

teio, investimento, comercializacéo e nas
cooperativas a taxa de 7% ao ano, enquanto
os grandes e médios pagario taxas diferen-
ciadas: 7% a6 ano para o custeio e 9% para
os bens de custeio fornecidos por suas coo-
perativas. Pagardo 7% ao ano nos créditos
de comercializacdo e 7% para a pré-
comercializagao.
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